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N C M E R O D O D I A . . C r J O.iO K l ' M E K 0 A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E Cr» 0.50 

D E C R E T O - L E I N . 13.S69, D E 9 D E M A I O D E 1C44 

Dispõe sobre transformação da Superintendên
c i a de Segurança Política e S o c i a l em Delegac ia de 
O r d e m Poiílica e Soc ia l e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6.0, 
n. V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939. 
e nos termos da Resolução n . 648, de 1944, do Conse lho 
A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m desl igadas d a Superintendência de 

Segurança Política e Soc ia l — c r i ada pelo decreto 10.910, 
de 2J de jane i ro de 1240 — a Del2gacia Espec ia l i zada de 
O r d e m f o l i t i c a e Soc ia l a Delegacia espec ia l i zada ae Es 
trangeiros e a Delegac ia Espec ia l i zada de Explosivos, A r 
mas e Munições, passando as duas pr ime i ras a const i tu i r 
repartições d is t intas , subordinadas d i re tamente ao Secre
tário de Estado dos Negócios da Segurança Pública. 

Parágrafo único — A Delegac ia espec ia l i zada de O r 
dem Política e Soc ia l passa a denominar-se , s implesmen
te, De legac ia de Ordem Política e Soc ia l . 

A r t i g o 2.o — A Delegac ia Espec ia l i zada de E x p l o s i 
vos, A r m a s e Munições passa a const i tu i r dependência do 
Gab ine t e de Investigações, subord inada à C h e f i a daquele 
G a b i n e t e . 

A r t i g o 3.o — F i c a também desligado d a S u p e r i n t e n 
dência de Segurança Política e Soc ia l , o Serviço Secreto 
que passa a const i tu ir dependência subord inada d i r e ta 
mente ao Secretário de Estado dos Negócios d a Segurança 
Púbica. 

Ar t i go 4.o — F i c a m a i n d a desmembradas da S u p e r i n 
tendência de Segurança Política e Soc i a l e t ransfer ida. ; 
p a r a a Delegac ia de G r d e m Política e Soc i a l as seíyf-intcs 
dependências e serviços: 

a) o Gabinete do Super in tendente ; 
b) Serviço de Documentação, E s . a t s t i c a e P u b l i c i 

dade, tendo anexa a B ib l i o t eca ; 
c) Secção tíe Expediente , compreendendo o protocolo , 

serviço de pessoal e p o r t a r i a ; -
d) A rqu i vo G e r a l ; 
e) Secção de Contab i l idade , compreendendo a paga-

dor i a , recebedoria, o a lmoxart fado, . a ze lador ia , a c a r p i a -
t a r i a , ã t ipogra f ia , e o laboratório fotográfico; 

f) c h e f i a dos Invest igadores; 
g) Prisões; 
h ) Cent ro telefônico; 
i ) Ga rage ; 
J) Serviço de Sa lvo -condutos ; 
1) Depósito. 
A r t i g o 5.o — A De legac ia Espec i a l i z ada de E s t r a n g e i 

ros terá seu arquivo próprio, t i ans fe r indo .se pa ra o mes-
n^o todos os processos e papeis pertencentes a seu serviço 
e a tua lmente existentes no Arqu ivo G e r a l da ex t in ta S u 
perintendência de Segurança Política e Soc ia l . 

A r t i g o 6.0 — F i c a m ext intas a Superintendência de Se 
gurança Política e Soc ia l , c r i ada peio decreto 10.910, ds 
23 de jane i ro de 1940, suas dependências e serviços, não 
expressamente enumeradas nos artigos anteriores. 

Ar t i go 7.0 — O cargo de Delegado de O r d e m Política 
e Sócia) f i ca desl igado d a car re i ra de Delegado de Políc:a 
passando a cons t i .u i r cargo isolado, equiparado pa ra os 
efeitos de h i e ra rqu ia e vencimentos ao cargo de Delegado 
Espec ia l i zado d a re fer ida car re i ra . 

Parágrafo único — O cargo de Delegado de O r d e m 
Política e Soc ia l será exercido em comissão, por u m dos 
Delegados de Polícia do Estado, pertencente a ca r r e i ra , 
nomeado pelo Chefe do Poder Execut ivo , med iante i nd i ca 
ção do Secretário de Es tado dos Negócios d a Segurança 
Pública. 

Ar t i go 8.0 — A C h e f i a do Serviço Secreto será exer
c i da por u m Delegado de Polícia d a ca r r e i r a , med iante 
designação do Secretário de Estado dos Negócios d a Se 
gurança Pública. 

Ar t i go 9.o — A s Delegacias Espec ia l i zadas de E s t r a n 
geiros e de Explosivos, A r m a s e Munições con t inuam a ser 
exercidas por Delegados de classe Espac ia l designados nos 
termos d a l£i. 

Art igo" 10 — Os servidores d a ex t in ta Superintendên
c i a de Segurança Política e Soc ia l ficarão lotados n a D e 
legacia de O/dem Política e Soc ia l , n a Delegacia Espec ia 
l i zada de Estrange iros e n a Delegac ia Espec ia l i zada de 
Exp los i vos , A r m a s e Munições, respei tada a distribuição 
a t u a l , devendo ser apost i lados os seus títulos, n a forma 
d a l e i . 

Ar t igo 11 — O presente decreto- le i entrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , acs 9 de 
ma io de 1944. 

F E R N A N D O C C S T A 
A l f r edo Issa Assa ly 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G s r a l da sec re ta r i a a a i n t e r -
ventor ia , aos 9 de ma io de 1944. 

V i c t o r Car«so — D i r e t o r G e r a l . 

DECRETO N. 13.970, DE 9 DE MAIO DE 1944 

Aprova o Regimento do Serviço de Aperfei
çoamento dos servidores civis do Estado de 
São Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das suas atribuições e de conformidade 
c o m o inc iso 1, do art igo 7 . 0 do Decre to - l e i federai n . 
1.202, de 8 de ab r i l de 1939. 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a aprovado o Reg imen to do Serviço 

de Aperfeiçoamento dos Servidores C i v i s do Estado de 
São f a u l o , instituído n a Divisão de Seleção e Aperfeiçoa
mento, do Depar tamento do Serviço Pub l i co , pelo De 
creto- le i n . 13.759, de 29 de dezembro de 1943, que com 
este ba ixa , assinado pelo D i r e t o r G e r a l do referido De 
par tamento . 

A r t i go 2.0 — Este Decreto en t r a ra e m vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrar io . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau i o , aos y 
de ma i o de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A . " • 
J. A. Marrey Júnior.' 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a I n -
terventor ia , aos â de maio de 1944. 

Victor Caruso — Di re to r G e r a l . 

R E G I M E N T O D O SERVIÇO D E APERFEIÇOAMENTO 
D O S S E R V I D O R E S C I V I S D O E S T A D O D E S. P A U L O 

T I T U L O I 

D a s F ina l i dades 
A r t i g o l . o — O aerviço ae Aperfeiçoamento, i n s t i 

tuído pelo Decre to - l e i n . 13.709, de 29-12-19^3, t em por 
f ina l i dades : 

a) organ izar cursos o f ic ia is de administração des
t inados ao aperfeiçoamento e a especiauzaváo 
dos servidores civis do Kstado; 

b) proceder, nos termos oeste regimento, ao reco
nhec imento e ao registo de cursos técnicos de 
especialização o iganizados e real izados por o u 
tros órgãos d a administração pub l i c a ; 

c) promover at iv idades aux i l ia res da divulgação de 
práticas e de conhec imentos re lat ivos a a d m i 
nistração pública. 

T Í T U L O I I 
D O S C U R S O S O F I C I A I S D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

C A P Í T U L O I 
• D a Organização dos Cursos 

SECÇÃO I 
Dos Cursos 

A r t i g o 2 . 0 — São o i i c ia i s os cursos real izados pelo 
D . S . f. Esses cursos podem abranger matéria de a d 
ministração g e i a l ou especia l . 

A r t i go 3.o — Os cursos of ic ia is de administração do 
D . o . f. seião seriados ou isolados. 

A r t i g o 4.o — Os cursos senaacs , c om func i onamen 
to permanente , se processam em níveis superpostos: o 
nívei propedêutico e o n i v e l de especialização teemea e m 
1.0 e 2.0 g raus . 

A r t i go J . O — Os cursos propedêuticos dest inam-se â 
preparação de candidatos aos cursos de especialização. 

A r t i g o 6 . 0 — É a seguinte a seriação dos cursos p r o 
pedêuticos: -

a> Curso P r e l i m i n a r ; 
b) Curso Básico; 
c) Curso Comp lementa r . 
A r t i g o 7 . 0 — O Curso P r e l i m i n a r dá acesso ao Bá

sico, e este, ao Curso Comp lementa i - ou aos curses de 
especialização em l.o g r a u . 

A r t i go 3 .0 — O Curso Comp l emen ta r dá promoção 
ao Curso de Supervisão da Administração Pública. 

A r t i g o 9.o — D e cursos de especialização, de i i v re 
escolha, v i s am à preparação e ao aperfeiçoamento da 
capac idade func i ona l a d m i n i s t r a t i v a nos respectivos r a 
mos . 

A r t i go 10 — A especialização e m l .o g r a u é r ea l i z a 
d a nos seguintes cursos: 

1) Curso de Administração de Pessoai . 
2) Curso de Seleção e Aperfeiçoamento. 
3) Curso de Administração de M a t e r i a l . 
4) Cur so de E c o n o m i a , Finanças e Con tab i l i dade 

Pública.' 
5) Curso de Organização R a c i o n a l do Serviço Pú

b l i co . 
A r t i g o 11 — A especialização em 2.0 g r au real iza-se 

em n i ve l elevado, no Curso de Supervisão da A d m i n i s 
tração Pública. 

A r t i g o 12 — Os cursos isolados a tendem a necessi
dades especiais de preparação ou aperfeiçoamento de 
interesse do serviço público e são organizados fora do 
p lano gera l estabelecido p a r a os cursos seriados p e r m a 
nentes . 

SECÇÃO n 

Dos Cursos Propedêuticos 
A r t i g o 13 — A estruturação dos cursos propedêuticos 

abrange as seguinte matérias: 
a) N o curso P r e l i m i n a r : 

1. Português. 
2 . Matemática. 
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3. Desenno L i n e a r . 
b) N o Curso Básico: 

1. E lementos ds estatística.. 
2 . Noções de Contab i l i dade G e r a l . Contab i l i dade 

P u b l i c a . 
3. Introdução ao D i r e i t o . 
4. D i r e i t o Admin i s t r a t i v o e E s t r u t u r a do Serviço 

Público Bras i l e i r o . 
5. Fundamentos de Organização R a c i o n a i do T r a -

oalno. ' - . 
6. Ps ico log ia G e r a l . 

c) N o Curso C o m p l e m e n t a r : 
1. Administração de Pessoa l . 
2 . Administração de M a t e r i a l . 
3 . Economia Política. 
4. Contab i l idade Pública. Orçamento, 
5. Organização d o Serviço Púoiico. 
6. Estatística. 

A r t i g o 14 — A duração dos cursos propedêuticos, par » 
ga ran t i a de bom aprove i tamento, será flexível, a t endendo-
se às seguintes indicações; 

a) O Curso F r e l i m i n a r reahzar-se-â e m 2 cic los de 6 m e 
ses cada u m . F i n d o o l.o ciclo, serão promovidos os a lunos 
que conseguirem as condições estabelecidas pelo art igo 4 l 
deste reg imento . Os demais continuarão o curso em 2 .0 
c ic lo . 

b) O Curso Básico e o Comp lementa r durarão ae 6 a 
10 meses, de acerdo coro o que exig ir a execução dos p r o 
g ramas 

Ar t i go 15 — Excepc iona lmente , a ju izo da a d m i n i s t r a 
ção do serviço de Aoerfeiçoamento, poderão ser al terados 
os l imi tes f ixados no art igo ante r i o r . 

SECÇÃO I I I 
Dos curses de especialização e m l .o g rau 

A r t i g o 18 — O s cursos de especialização e m l . o g r a u 
terão u m a duração de 8» a 10 meses, conforme a exigência 
do estudo. 

Ar t i go 17 — 0 Curso de Administração d « Pessoal 
abrangerá: 

1. Ps ico log ia A p l i c a d a . 
2 . D i re i to A d m i n i s t r a t i v o . 
3. Legislação de Pessoa l . 
4. Técnica de Administração de Pessoal , 
b. Estatística. 

A r t i g o 18 — O Curso de Economia , Finanças o C o n t a 
b i l idade Pública compreenderá: 

1. Matemática F i n a n c e i r a . 
2 . Economia Política. 
3. Contab i l i dade G e r a l e Pública. 
4. Ciência das Finanças (e lementos) . 
.5. Estatística. 

A r t i g o 19 — O Curso de Organização R a c i o n a l do S e r 
viço Público verss.rá as matérias seguintes: 

1. » Organização do Serviço Público. 
2 . Psicologia Ap l i cpda . 
3. F i s l c l og ia e H ig i ene do T r a b a l h o . 
4. D i re i to A d m i n i s t r a t i v o . 
5. Estatística. 

A r t i g o 20 — O C u r s o de Seleção e Aperfeiçoamento 
compreenderá: « 

l . o Ps ico log ia A p l i c a d a . 
2 . Seleção e Orientação P ro f i s s i ona l . 
3. Metodo log ia . 
i. Estatística. 

SECÇÃO I V 

D o curso de especialização em 2.o gran 

A r t i g o 21 — 0 curso ae especialização em 2.0 g raU 
— C u r s o de Supervisão d a Administração Pública — 
abrangerá: 

1. Ps ico log ia G e r a l e Soc iaL 
2. Socio logia. 
3 . Ciência das Finanças. 
4. Ciência da Administração. 
.5 D i r e i t o Admin i s t r a t i v o 

A r t i s o 22 — 0 Curso de Supervisão d a A d m i n i s t r a 
ção Pública realizar-se-á no período de 6 a 10 meses. 

SECÇÃO V 
D o s Cursos I so lados" 

A r t i g o 23 — A duração, as matérias o u at iv idades, 
os programas e horários dos cursos isolados serão p ro 
postos, e m cada caso, pelo Serviço de Aperfeiçoamento 
e aprovados pelo D i r e t o r d a D . S . 
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